
m Prefeitura IHici•al da Estância Balneária de Uballba 
Estado áe Sao Pawlo 
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GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nll 376, DJ:S 16 DE I.Ul.RÇO DE 1973 

Concede isençãode impÔsto 

F A Ç O ;;J A B E R q_ue a. Câmara Mu.nicipal aprE, 
vou e eu sanciono e promu.lgo a segu.inte lei: 

Art. lº - 1''j ca isenta de pagamento do Imposto Sobre Serviços ie 
Qualquer Natureza a CEAGE~P - Cia de Entrepostos e 
Armazéns Gerais de São Paulo. 

Art. 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de su.a publicação , 
revogadas aã disposições em contrário. 

Ubatuba, 16 de março li.e 19}3 

-~~:~~~ivQJ.heiro Filho 
Preí'ei to J'lu.nicipal 

Registrada e publicada na Seção de Expeiiente -
do Serviço de Administração à.a Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Ubatuba, em 16 de março de 1973 
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